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I - da implementação de medidas

intersetoriais e integradas nas áreas de

saúde, educação, trabalho, segurança

pública, justiça, turismo, assistência

social, desenvolvimento rural,

esportes, comunicação, cultura e

direitos humanos;

II - de campanhas socioeducativas e de

conscientização, considerando as

diferentes realidades e linguagens;

III - de incentivo à mobilização e à

participação da sociedade civil; e

IV - de incentivo a projetos de

prevenção ao tráfico de pessoas.

I - da cooperação entre órgãos do

sistema de justiça e segurança,

nacionais e estrangeiros;

II - da integração de políticas e

ações de repressão aos crimes

correlatos e da responsabilização

dos seus autores;

III - da formação de equipes

conjuntas de investigação.

I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saúde;

II - acolhimento e abrigo provisório;

III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente em

relação a questões de gênero, orientação sexual, origem étnica ou

social, procedência, nacionalidade, raça, religião, faixa etária,

situação migratória, atuação profissional, diversidade cultural,

linguagem, laços sociais e familiares ou outro status ;

IV - preservação da intimidade e da identidade;

V - prevenção à revitimização no atendimento e nos

procedimentos investigatórios e judiciais;

VI - atendimento humanizado;

VII - informação sobre procedimentos administrativos e judiciais.
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